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ATOS DO PODER LEGISLATIVOLEI N9 J.311 -- DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1.975

Altera a legislacCio do Instituto c/e.
Previdência dos Congressistas e eld
outras providências.
Paço saber que o Congresso Nacio-

nal decretou, o Presidente da Repu-
blica, nos termos do § 29 do art. 59,
da Constituição Federal, sancionou, e
eu, José de Magalhães Pinto, Presi-
dente do Senado Federal, nos termos
do § 59 do art. 59 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 A letra e do Art. 69 da 3:41
11.9 4.284, de 20 ele novembro de 1969,
passa h, ter a seguinte redação:

"Art. 69' 	
e) — Auxílio e subvenções da

União, independente de registro
do IPC no Conselho Nacional do
Serviço Social, ou em qualquer
outro Órgão."

Art. 29 A letra c do Art. 8 9 da Lei
DP 4.284, de 20 de novembro de 1963,
passa a tee a seguinte redação:

"Art. 89 	
c) — Pensão integral por in-

a validez em virtude de acidente
em serviço, seja, qual for o tempo
de mandato ou exercício no
cargo."

.Art. 39 O 6 39 do Art. 89 da Lei nú-
mero 4.284, de 20 d.e novembro de
1963, passa a ter a seguinte reda-
ção:

"Art. 89 	
6 39 A reversão da pensão far-

se-á entre os beneficiários da
mesma."

Art. 49 O item I ela letra b do Ar-
tigo 69 da Lei nr? 4.937, de 18 de março
de 1966, passa a ter a seguinte va-
dação:

"Art. 60 	  ti3.4'Isbee
b)	 .* ******	 **********

I — A viúva e, na sua falta, à com-
panheira mantida há mais de cinco
anos, e aos filhos de qualquer condi-
ção."

Art. 59 Ficara excluídos do benefi-
cio da letra e do Art. 69 da Lei manes
ro 4.937" de 18 de março de 1966, os
beneficiários dos parlamentares

Art. 69 As pensões por invalidez,
em virtude de moléstia incurável ou
contagiosa, obedecerão ao critario da
proporcionalidade de tempo de man-
dato, serviço ou contribuição, eorifor-
me previsto nos Aras. 9 9 e 10 da Lei
nQ 6.017, de 31 cie dezembro de 1973,
relevado o período de carência de oito
anos.

Parágrafo único. Ao contribuinte
incurso neste artigo, antes da com-
pleartenta.ção das noventa e seis pres-
tagaies de carência, fica assegurada, a
pensão mínima correaponclente a 8/30
(oito trinta avos) do eubsidio Lixo ou
vencimento base.

Art. 79 Fica revondo o pa.rearafo
ún ;ao do Ara. 10 ria Li ne 8,017, de
el de acaereiseo dp

Art. 89 O Art. 13 da Lei ri9 6.017;
de 81 de dezembro de 1973, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 13. A pensão .suspensa:
a) Quando o beneficiário in-

vestir-se em mandato legislativo
federal;

b) Quando no exercício de
mandatos, funções ou cargo pú-
blicos ou privados, cuja remune-
ração mensal seja superior ao va-
lor do subsidio (fixo, variável e
ajuda de custo) dos membros do
Congresso Nacional."

Art. 90 O Art. 18 da Lei n 9 6.017,
de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. A pensão devida aos
beneficiários do contribuinte fale-
cido no exercício do mandato,
cargo ou função, qualquer que
seja o tempo de contribuição, é
equivalente a 50% (cinqüenta, Par
cento) do subsídio fixo, venci-
mento ou salário em vigor.

Parágrafo único. As pensões
concedidas após a vigência da Lei
n9 6.017, de 31 de dezembro de
1973, serão reajustadas nos ter-
mos deste artigo, a partir da data
da publicação desta Lei, toman-
do-se como base o subsídio ou
venchnento na Ópoca do faiei-
mente do associado, acrescidas
das revisões já concedidas."

Art. 10. O associado que tenha
contribuído obrigatoriamente para o
IPC e deixou de fazê-lo por Impe-
dimento legal, mesmo que tenha ha-
vido devolução, poderá recolher as
contribuições recebidas, nas condições
em que o órgáo estabelecer, para
efeito da complementação do período
de carência de oito anos.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de dezembro cio
1975. — Senador Jose de Magallsdes
Pinto, Presidente.

LEI N. 6.216 — DE 17 DE anzaaareo
DE 1975

Cria o Cotmedo Federal e os Cones-
selim Regionais de Fisioterapia e
Terapia Ocu ."(acional e dd outras
provaência,
O Prealciente da Ia epública,

Faço eaber que o Congresso Nado-
nal decreta e ea sanciono a seguinte
Lei:

CAPITULO X
Dos Conselhos Federal e Regionais de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional
Sat.) criadee o Conaelho Po-

IA 1'0	 Ok, C . }) lb:, .4 1 t. aioreas	 asi-

sioterapia e Terapia Ocupacional, com
inctunbancia de fiscalizar o exerci-

.% das profissões de PisioterapeutaPlaarapeuta Ocupacional definidas no
Decrete-lei n. o 938, ele 13 de outubro
de 190,

la Os Conselhos Federal e R,egio-
nais a que se refere este artigo cons-
tituem, em conjunto, uma autarquia
f,ederal vinculada. ao Ministério do
Trabalho.

§ 2.° O Conselho Federal cie Fisio-
terapia e Terapia Ocupavional terá
sede e foro no Distrito ~mal e ju-
risdição em todo o País e os Conse-
lhos Regionais em Capitais de Esta-
dos ou Territórios.

Art. 2.° O Conselho Federal com-
por-se-á de 9 (nove) membros efeti-
Vos o suplentes, respectivamente, elei-
tos peia, forma estabelecido, nesta Lei.

6 1.° Os membros do Conselho Fe-
deral e respectivos suplentes, com
mandato de 4 (quatro) anos, serão
eleitos por um. Colégio Eleitoral inte-
grado de 1 Cura) representante de
cada Conselho Regional, por este elei-
to era reunião especialmente convo-
cado.

1 2.0 O Colégio Eleitoral convocado
para a competição do Conselho Fe-
deral reunir-se-á, preliminarmente,
para exame, discussão, aprovação e
registre das chapas concorrentes,
realizando as eleições 24 (vinte e qua-
tro) horas após a sessão preliminar.

6 3.° Competirá ao Ministro do Tra-
balho baixar as instruções regulado-
ras das eleições nos Conselhos Fe-
deral e Regionais de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional.

Art. 3.° Os membros dos Conselhos
Regionais de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional e os respectivos suplen-
tes, com mandato de 4 (quatro) anos,
serão eleitos pelo sistema de eleição
direta, através do voto pessoal, se-
creto e obrigatório, aplicando-se pena
de multa em importância não exce-
dente ao valor da anuidade ao mem-
bro que deixar de- votar sem causa
justificada.

6 1.° O exercício do mandato do
membro do Conseaho Federal e dos
Conselhos Regionais de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional, assim como a
respectiva eleiçao, mesmo na condição
de suplente, ficarão subordinados,
além dele eaigências constantes do ar-
tigo a30 aia, Coneolidação das Leis do
Trabalho e legislação complementar,
ao preenchimento dos seguintes requi-
sitos e condições básicas:

— cidadania brasileira;
— habilitação profissional

forma da lcalelaçao em vigor;
ea pleno aoen dos direitos oro-

fiaeiree a . ely.a•

IV — inexistência de condenaeP
per crime dentre, a. segurança isadieL
nal.

Art. 4.° A extinção ou perda de
mandato de rnefribro do Consélkio veT
deral ou dos Conselhos Regiongs
ocorrerá:

I ,— por renúncia;
II — por superveniencia, de causa

de qae resulte a inabilitação para
exercício da profissão;

III — por condenação a pena supe-
rior a 2 (dois) anos, em virtude dé
sentença transitada em julgado;

IV — por destituição de cargo, Pare-
ção ou emprego, relacionada à pre14
ca de ato de improbidade na adminiS-
tração pública ou privada, em viatUf.
de de sentença transitada em julga-
do;

V — por falta de decoro ou conclue;
ta incompatível com a dignidade do
óraão;

VI — por ausência, SM motivo jus-
tificado, a 3 (três) sessõe- conseoatia
vas ou 6 (seis) intercaladas em Caaa,
a-no,

Art. 5.° Compete ao Conselho Fe-
deral:

I — eleger, dentre os seus ra
bros, por maioria absoluta, o seu Prd'a
sidente e o Vice-Presidente;

II — exercer função normativa,
baixar atos necessários à interpreta-e
ção e execução do disposto nesta I4,1
e à fiscalização do exercício profissio-
nal, adotando providencias indispen-
sáveis à realização dos objetivos
titucionais;

III — supervisionar a fiscalização
do exercício profissional em todõ
território nacional;

IV — organizar, instalar, orientar e
inspecionar os Conselhos Regionais
examinar suas prestações de contas,
neles intervindo desde que indispena.
sável ao restabelecimento da normali-
dade administrativa ou financeira 011
a garantia da efetividade do pianola
pio da hierarquia institucional;

V — elaborar e aprovar seu Regar
mento, aci referendum do Ministro de
Trabalho;

VI — examinar e aprovar os Regia
mentos dos Conselhos Regionais, mo-
dificando o que se fizer necessário
para assegurar unidade de orientação
e uniformidade de ação;

VII — conhecer e dirimir dúvidas
suscitadas pelos Conselhos Regionais
e prestar-lhes assistência técnica per-
manente;

VIII — apreciar e julgar os Teor-.
nes de penalidade imposta pelos Cota
aalhos Regionais;

— fixar o valor das anuiciacie,s,
taxas, emolumentos e multas devida
pelos profizeionais e empresas tcst
Conselhos Regionais a que estejani

! jurisdicionadcs;
X — aerovar sua proposta orçamena

, teria, e autenzar a abcrarra d.e cré-
! ditos adiciones,  bem com-, oneraçõea
referentas a mutaçães pataimanalaisa

D OCUMENT'- 0 MANCHADO
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--.5r10 da Redação
(.)	 r de Rejaçáo fundo-

::i. I: 3rJ _tZnáirtlent0 do públi-
eo, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
-As Repartições Públicas de.

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departanaen-
to de Imprensa Nacional. até
as 17 horas, o expediente derti.
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
Iiiiretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-

• nhacio, medindo ao máximo
• 22 z 33 aia, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério do D.I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
lituldos às partes, ainda que
não publicados.

Reciamaçties
As reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ia formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto

•:dia útil subseqüente à publica-
ção.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
EXPEDIENTE

DUM TOR•45 Itribi

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

outirroR na orvIsio os rual.~Obet•

B. DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
sonçÃo 1 .PAPrra

Orgoo destinado St publicaçáo dos Mal da administraçie centralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de imprensa Znbiciesaal),

BRASSLU1

ASSINATURAS

asPairruAns 1 PARIICULAIUN	 FUNCI0NÁ/000

Semestre 	 	
.

Cri 69.00 &medra	 ..... . Cr$ 52.00
Ano 	 	  Cr$ 138.00 Ano 	  

Exte:tot	 Execres

Ano •. 	 . Cr$ 1 98.00 Ano 	 	 	  Cr$ 163.00

PORTE AEREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional. de E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos). em &mina.

NUMERO AVULSO

— O preço do numero avulso figura na última pagina de cada exemplar.
— (;) preço do exemptar atrasado sere acrescido de Cr$ 0.50 por ano, se de

anos anteriores.

Assinaturas

— As assinaturas para o ao
fedor serão anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas Sera prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de aptecedéncia.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às e&
ções dos órgãos oficiais sã
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura.

— Os pedidos de assinattsm
ras de servidores devem ses
encaminhados com comprovais..
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores devera

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

cH•pe oo .= p revi00 worreornia

MARIA LUZIA DE MELO

•

XI — dispor, com a participação de
tildas ce Ceseelhoe Re g ionais, sobre o
Código de Edu Profissional, funcio-
nando ot:zno Tribunal Superior de
raro Prefesional;

XII — e;ilirt-alar, a exação no exer-
cido da pree.seão, velando pelo prez-
tele e bem non:e elas que a exercem;

XIII — iratituir o modelo das car-
teiras e cartões de identidade pro-
fissional;

XIV — autorizar o Presidente a ad-
quirir, onerar ou alienar bens imó-
veis;

XV — emitis parecer conclusivo so-
bre prestação de contas a que esteja
obrigado;

XVI — publicar, anualmente, seu
orçamento e respectivos créditos adi-
cionais, ou balanços, a execução orça-
mentária e o relatório de suas atava.
dades.

Art. 6.• Os Conselhos Regionais de
Fisioterapia, e Terapia Ocupacional
aerão organizados nos moldes do Con-
selho Federal.

Art. 7.• Aos Conselhos Regionais
compete:

I — eleger, dentre os seus mem-
bros, por maioria absoluta, o seu Pre-
sidente e o Vice-Presidente;

— expedir a carteira de identi-
dade profissional e o cartão de iden-
tificação aos profissionais registra-
dos;

III — fiscalizar o exercido profis-
sional na área de gila jurisdiçaa repre-
sentando, inclusive, às autoridades
competentes, sobre os fatos que apu-
rar e cuja solução ou repressão não
seja de sua akeda;

IV — cumprir e fazer cumprir as
disposições desta Lei, das reseteções e
demitia normas baixadas pelo Conse-
lho Federal;

V — funciona: como Tribunal Re-
gional de Lica, conhecendo, proces-
sando e decidindo o* man que lhe
ferem submetidos;

VI — elaborar a proposta de seu
Regimento, bem como as alterações,
submetendo-a à aprovação do Conse-
lho Federa;

VII — propor a. a Coniho Federal
as medidas flete:asarias ao aprimara-
mento dos serviços e do sistema de
faceezação io caem:cio profissional;

VIII — aprovar a proposta orça-
mentária e autorizar a abereura cie
créditos adicionais e as operações re-
ferentes a mutações patrimoniais;

IX -- autorizar o Presidente a ad-
quirir, onerar ou alienar bens imó-
veis;

X — arrecadar. anuidades, muitas,
taxas e emolumentos e adotar todas
as medidas destinadas a efetivação
de sua receita, destacando e entre-
gando ao Conselho Federal as impor-
tâncias correspondentes 9, sua parti-
cipação legal;

XI — promover, perante o juizo
competente, a cobrança das impor-
tâncias correspondentes a anuidades.
taxas, emoltimentos e multas, esgota..
dos os meios de cobrança amigável;

XII — estimular a exação no exor-

e:e:
o: da profissão, velando pelo pres-

tigio e bom conceito dos que a exer-

XIII — julgar as infrações e aplicar
as penalidades previstas nesta Lei e
em normas complementares do Con-
selho Federal;

XIV — emitir parecer conclusivo
sobre prestação de contas a que este-
ja obrigado;

XV — publicar, anualmente, seu or-
çamento e respectivos créditos adicio-
nais, os balanços, a execução orça-
mentária, o relatório de suas ativida-
des e a relação dos profissionais re-
gistradc.s.

Art. 8e Aos Presidentes dos Canse-
seihos Federal e Regionais incumbo
a administração e a representação
legal dos mesmos, facultando-se-lhes
suspender o cumprimento de qualquer
deliberação de seu Plenário que lhes
pareça inconveniente ou eonceis $oa

Interesses da !restituição. submetendo
essa decisão à autoridade competen-
te do Ministério do Trabalha ou ab
Conselho Federal, respecti.aincnte.

Art. 9.° Constitui relida do Conse-
lhe Federal:

I — 29% (vinte por c:.n) do pro-
duto da arrecadação de anuidades. ta-
xas, emolumentos e multas de cada
Conselho Regienal;

II — legados, doações e subvenções;
III — rendas patrimoniais.
Art. 10. Constitui renda dos Con-

selhos Regionais:
I — 80% (oitenta por cento) do

produto da, arrecadação de anuidades,
taxas, emolumentos e multas;

II — legados, doações e subvenções;
III — rendas patrimoniais.
Art. 11. A renda dos Conselhos Fe-

deral e Regionais só poderá ser apli-
cada na organização e funcionamen-
to de serviços úteis à UCA/ft/IÇA° do
exercido profissional, bem como em
serviços de caráter assistencial, quan-
do solicitados pelas Entidades Sindi-
cais.

capirote ri
Do Exercido Profissional

Art. 12. O livre exercido da pro-
fissão de Fisioterapeuta a Terapeuta
Ocupacional, em todo território na-
cional, somente é permitido ao por-
tador de Carteira Profissional expe-
dida por órgão competente.

Parágrafo único. É obrigatório o
registro nos Conselhos Regionais das
empresas cujas finalidades estejam
ligadas à fisioterapia ou terapia
ocupacional, na forma estabelecida em
Regulamento.

Art. 13. Para o exereicio da pro-
fissão na administração púb l ico, dila-
ta e Indireta, nos estabelecimentos
hospitalares, nas clinicas, ambulató-
rios, creches, asilos ou exercidos de
cargo, função ou emprego de Lutemo-
ramento, chefia ou direção será exi-
gida como conecto essencial, a apto-
£501500 41 ~tetra profissional de

Cr$ 103,00

Fisioterapeuta ou de Terapeuta
Ocupacional.

Parágrafo único. A inseriçao em
concurso público dependerá de Pre-
via apro-sentaçáo da Carteira Fr°.
flsionai ou eertidãO do Corne/ho R N

-giona/ de que o proftadonal está no
c.xercido de seus direitas.

Arta 14. O exercido eimeltanotel
temporário ou definitivo, da profissão
em área de Jurisdição de dois ou
mais Conzelhos Ragionate- submeterá
o profiesional de que trata esta Lei
às exigências e formalidades estabe-
tecidas pelo Conselho Federal.

• C.APITULO nr
Das Anuidades

Art, 15. O pagamento da anui-
dade ao Conselho Regional da res-
pectiva jurisdição constitui contliçáo
de legitimidade do exercido da pro-
fissão.

Parági.ifo único. A anuidade .será
paga até 31 de março de cada ano,
salvo a primeira, que será devida no
ato do registro do profissional ou da
empresa.

coimo
Das Infrações e Penalidades

Art. 16. Constitui infração disci-
plinar:

I — transgredir preceito do Códi-
go de *Uca Profissional;

II — exercer a profissão, quando
Impedido de fazê-lo, ou facilitar, per
qualquer meio, o seu exercido aos não
registrados ou aos leigos;

III — violar sigilo peofissional;
IV — praticar, no exercido da ati-

vidade profissional, ato que a Lei de-
fina como crime ou contravenção;

V — não cumprir, no prazo assi
-nalado, determinação emanada de

Órgão ou autoridade do Censetho Re-
gional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, em matéria do campe-
tenda deste, após regularmente noti-
ficado;

VI — deixar de Paitakliontualmsb
-illb ao commeno	 4. rism••

DOCUMENTO ILEOVQ:,.



Leia-se:
&ouro Ozraer,
Nemo Henrique Simorteess
Arnaldo Prieto
Jodo Pauto dos Rd: Vamo

manMmemmer.

LEI Ne 8.302 — ra 15 is exameno
De 1975

Dispõe sobre ar promoções dos Oft-
*OU da atroa da Corpo de Bom-
beiro* do Distrito Federal, e 44 ou-
tras providencias.
(Publicada no Dicirta Ojeda do dia

16 de dezembro de 1975)
Retificaçdo

Na página 18.882, 29 coluna,
Onde se 18:

Art. 170... Rent reazardo

— for absolvido ou impronun-
dado da preta/Oto desde que sela
respondendo;

Art. 17 O ... tent ressarcido .re
• 1 	

.~ for sebaolvido
etaeo no peoceseo a que mexer roa-
sondando;

_

mbro do 1975 16807

ATOS DO PODER EXECUTIVO
~1=0-LEI 119 1.436 — oe 17 ra l DleCRE7.0-LEf 219 1.437 — igt 17 itt

DitteXDRO De 1978	 verteram Da 1075

lemalateen em:
adverte:seta;

-- repreendo;
multa equivalente a até 10

et) vezes o valor da anuidade:*
IV — suspensão do exercido pro-

fissional pdo preso de até 3 (Wee)
Moa, reesalvada a blpdtete prevista
lo 1 79;

V — cancelarnento do sedado) pra-
Ikeelona/.

1 1* Eta/vo em casos de gravidsde
Eganifosta ou reincldersola, a impeli-
deo daa penalidades obedecerá i gra-
fa.° deste artigo, atoe:dadas se

estabelecidas pelo Conselho
para disciplina do proodurs

julgamene) dia infraç5ea.
1 29 Na fixado da pena serão con-

enleio infrator. o seu grau de M-
os antecedentes pr011asio-

da. aa drene/40meg"; ateneentea
agravantes e as constedlencies da In-

39 As penas de advat•Incia, re-
de:erma° e roalta serão CoMUJItne.D.0

e=ruelho Reginnal. em oficio re-
ndo se fazendo carretar dos

ementainentos do reordsi ganel punido,
téssalo em caso de reincidem:ia.
'E 49 Da ireposiçto de qualeuer pe-
Jralidade cabere remido com efeito
tuspenslvo. wa CenseCo /Federal:

— voluntdria. na ermo ele 30
) dita a contar da derreta da
• -

II —"Ce oille:0". nes hiettead dee
dem IV e V dedo &digo, no rraro

80 (Certa) dias a contar da deei-

1 50 As denúncirm somente medo
tquxelbeies (suando tesatoadas, declina-
¡Ca a qualificação do denuricienge
eiode .sztanhada da !radiam-4o dos ele-

comprobaelri. os do alegsde
tf .1-.Fa 81111p411.40 Per falia de Sa-

nto de anuidades, taxas ou mel-
aõ ceesará com a satisfscAo da
a. podendo ser carteehdo e re-

peeitnional, após decorridas 3
enes.

,E 7.9 E' licito en profissional punido
'.reguerer, à futicada superame mel-
te) do ~amo, no prato de 130 (tala-
, dias cantados tia eténate da pti-
(edeted

119 Dag doei-Ides do Conselho 'l-
ateral ou de seu Presidente. per for-

.. ptifierge iginpetincht privativa, caber*
em (trinta) diss. ~de-

ito' de. eiéneia pana o lellnietna 60
irtabalbo.

As instancias ~idas pade-
jeis reeensIderar Ousa prdçdu deci-
da.	 -

I 1. A Cetineta inIniateirtal ecrã id-

rittd
cieedefinitiva, nce ~MOI DeU.,

com a mofaste e eeft exere

Cososde Longo do Imposto de lei-
- portdedo às abras de arte que per-

fickperem da. Bienais Internaeio-
safa de irdo Pauto e forem tendi-
das no recinto da expateelo,
O Presidente da, República,

no uso da atribuição que lhe *enleve
O ATUO 1111, Mel 14 da Conatituiçllo,

mura:
'Art. 1* 11° comedida laendie do

Imputo de importadio é.s obras de'
mete que particlearem das BleAND In-
temacioztals de Artes Paulus, pro-
movidas pela Pu:adego Ritual de Eia
Paulo,

Art. 29 A isenção previatino a-tigo
anterior abrangerá examinarem* as
obras de arte vendidas no recinto de
exposiçéo, observado o limite de valor
Deado pelo Ministro da ramuda.

Penigrafo único. O limite de valor
de que trata esto artigo poderá ser
fixado em earAter g:vbal. compreen-
dendo as vendes de todas 4.11 repre-
sentne3cd participantes da alem/ la-
te-Poderei do erres Plásticas ou
paedal, por repementação.

Ar. tç Est, Decreto-lei entrare em
vigor na dista de sua puhlIcaelo, te.
verradaa as dlepedloSes erra contrario.

tirmilia, 17 de dezembro de 19'15;
1349 da /ndependinria o ar da.
Repúbllee, •

Matam Oram
Molejo Ilettekee dislegeeed9

Dtepde sobre a base de adlostlo do
impoeto sobre produtos tridustrfaii-
bodos. Motivo aos produtos de arv-
•rar:da estrangeira que OlOtee, e
(tt outras providencias. -
O Presidente da Repablica, •

no uso dm atribuições que lhe con-
tam o artigo 54. Itens 13,,, da Conitt-
tolção,	 .

amarrai	 - •
Mi. te A tom de cálculo do en-

posto sobre produtos industrie/iradas,
relativa aos produtos de procedencia
estrangeira c.lassificados no Capitulo
23 da Tabela anexa ao Decreto núme-
ro 73.340, de 19 de demmhro de 1973.
devido na sairia desses peodu toe do
estabelecimento equiparara
talal pela legislaçáo do referido im-
puto, seri a. que tiver servido le ba-
te, no desemtarno aduaneiro ou ar-
rearata4o em leilão. ao calcula 00
farpaste sobre r.rodutos Induatelanza-
do, aerescide de 55% (cinquenet e
emco por cento):

1 19 O Ministro de Estada da Fa-
zenda pod..re determinar gire o im-
posto eateutedo pela forma indelsde
neste arego seja recolhido antes da
salda do produto da repartição ene ti-
ver pronlovicin o desembaraço ou
Ceia estdbelccendo, nesse OU, nu-
mas referentes:

a) ao momento em que o Imposto
será recolhido e a forma de reco
mento;

b) ao aproveitamento do credito do
!esponto pago ao deeembaraço &Cie.
Ritmo;

e) ã utilização e emulo do do-
curnentir:o Alcei. inclusive quedo ao
estoque deis prodsem de que trata •are
utigo: na data de vigencia delata De-
creto-lel.

E 29 O disputo nesta artigo agi-
ea-se, também, aos produtos que, sem
entrarem no estabelecimento do im-
portador ou arrematante. sejam, por
estes, remetidos a terceiras.

Art. 29 Na arrernatsção em tateio
dos produtos referidos no -artigo pra.
cedente, a bem de cálculo do impor-
to de importação nio poderá ser in-
ferior à que seria utilizada em lima
importaçio que se verificam° naquele
momento.	 _ -

Art. 39 O Ministro da Fazenda po-
derá, deternilnar itees feito. mediante
ressarcimento de custo e demais en-
cargos, em relego aos 3:gradute)! que
Indicar e pelos critérios que estabele-
cer, o fornecimento do selo anulai
a que se refere o artigo 48 da Lei nú-
mero 4.502, de 30 do migrei:lera de
1984, com os pericrefas que lhe fo-
ram acrescidos pela alteração 13' do
artigo 29 do Decreto-lei re7 te de 18
de novembro de 1016.

Art. 49 No se considera compreerie
tildo pelo acréscimo a que m reler*
a parte finai do artigo 4 9 do Decreto-
lei n9 1.133, de 18 de novembro de
1970. o imposto solde produtos Moi.
VlAliZados pene pela importador ou
dele exigtvel por censlio do ~era-
harto aduaneiro.

Art. 59 Fica eereseentado ao ste-
tter. 37 do Decretn-lei r..• 1.133, de
19e0, o regsdnte parietais:

"I 37 Serrem cid o velar tri-
butável reaultante da apitcatile
das nenens remdientes for cio-
rio" ao definido no art. 14. Irdiso
Ti. da Lei n9 4.Z03. de 0 ds oo-
vembro de 1944. prevalecerá édte".

ert. G9 Pica triteitelde no Minta-
tárie da /merenda. o Pundo !Amelia
de ideteneolviraeato e Aperfeiçoa:noi-
te des. Atividadea da 141."Cat?,Ndo —
FUNDA". deettnedo a foreeedr
mame erra emendar o retpereesn-
nv•nte e reequipantento ,U Secretaria
da Ideeeita Federai, a atender AO% de-
Mala et:delese-ceceiem! Inerentes
ao deeenvoivindnid e arerfeicranrm-
to das atIvideded de ilealitedeu dos
trtbu5a; /dr:ceais e. espeetalmerte,
intersete-cal' a repredio iz Intreedm
relativas e. inWeldaTI.94 estrangtetne a
a °Cru reodaeriedee de fre gre.e limei
02 eateddee indualve nu:denta a inee
desilçtlo de sisternia eupeciele le con-
trole de reter externe de moreadorim
a da evarteu labundariaias.

Art. r Os ratarem Fomentei
do fornecimento doa erine de arerstage,
a que ee, rrfvteo ase sn coas:Rate
eito receita do 717NDAP a à eanie
deste carão teoLlgeNCO ao nano° du
Braidl $.?,

Art. • Constitetrée, :também, II-
carme do FUNDA,:

— Dotações especificas consigna.
das na Lei de Orçamento ou em cre.
dites arlitienseie;

Ix -- Traueferencias de outra; iene
dos;

— Receitas diversas; e-
IV — &atras reelege que lhe forem

attibuides portei.
Art. le O FUNDAP le.11. gerei, nela

Sowetaril da Receita rederal. ebried
ride o Vero de operação previa-
mente aprovado pelo Ministra MI IN*
zeOde.-	 ---

Art. 13. Os sa/dos do TUNDA?, vee
rei:cedas ao finai de cada ezetelei.1
tin encero. sedo au to mat !cemente
tranaferides para o exercido tegutrite.

Art. 11. uto Decreto-lei "orrnt4
eu viger na ata de sua publieeção, _
reveza:em na dispoisicties em eentrerio.

termina, 37 de dezembro de 1915;
1549 de Indeperdièrria e ar ds
República.

Emenda Orate
Mdrio Henrique Situmsen
iodo "140	 Asia Vellses

laput e Terapia Ocupadonal, as cern-
trtbuldles a que está obriga.dn;

VU d- faltar a qualquer dever pres.
Emanai prescrito mesto Lei;

VIII — manter conduta incompa-
~ com o exercido da protiseto.

rágrafo único. A,s faltas seno
as, levando-ae em conta a na-
do ato e aa oleou:retende& de

eada caso.
Art. 17. As penas diacIplimirea

Meio.
llet. pl . O Pager/lerdo da redela-

*na dn preto steletterá o devedor
eirtta prevIsta no Rente:nego.

• ~roto v
Dirpoeteõee detrate

Art. 19. Os ~broa em Conde.
ileso farto lua a uma eratifiesete per
10~-0 a dee ~enredem ne forma

eetaledeeldaana 3 t1w:do eddiede.
k Art. 20. Aos tervidorea doo Con-
. releu de 3We-tampes e Tedepia
I Ceuencional realidades o miem jure-
. Oco Cordolidago das beis do Tra-

Art. 21, Os Matelboa de Mote-
beba.

instala e Terapia OraPactonal end.
embuto, por Mel os meios, lutad-
a% mediante concessão de auxilio, te-
gsredo norma as~ Pek, mu-adito Federai, as realizações de na-
tureza enlearei temido ao ~Cr
bei	 dird2o

Art. 22. Os estabelecimentos de-
angina superior, que ealnistreni cur-
sas de risloterepla e Terapia Ocupa-
cional, deverão enviar, até (Min
MONS da conclusa° dos mesmos, ao
Conselho Regional da iuriellelo de
sua sede, ficha de cada aluno a Que
conferir diploma ou certificado, °en-
tendo seu nome, endereço, finaçáo •
data da condualo.

tarierrt• vx
Disposições Trunsikklat

Art. 23- A carteira profissional de
que trata o Capitulo II somente aerá
exigível a NrW de 380 (cento e oi-
tenta) dias cantados da inetaharto do
respectivo Conselho Regional.

Art. 24. O primeiro Conselho. Fe-
deral de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional ecrã oonstituido peloldi-
ntstro do Trabalho.

Art. 15. Esta Lei entrará ene vi-
gor na data de raa publieneo re-
vogadas na deva:lições em centre-
rio.

Brsailia. 17 de dezembro de MS;
1541 da lindepteulérdia • 4379 de no-
publica.

Ensino atum
Ney araget
Arnaldo ?rido
Paulo cte Airnstda irastede

••••••••Perar•

LEI ri' 8.287 — na IS De DIROMIO
et 197,5

Disper sobro a dedwffo do NOM til-
tocador'. para fins de imposto *obre
a derád das pereces furir~, do
dobro dia despesa3 resileadei
profetas dg jomovio profimional.
dd outras proteddrsete.t.
(Publicada no Pierdr, Oficiai do dia

16 de de:crebro de 1975)
Ratifieogo

ta Sabia 16.678, r ookza, alaa
aminatures,

Onde ate	 -
Eaeseve Orem
Afdrio Ilenrietes dirnormen
JOgo Paulo dos Reis Valoro

LEI 319 8.510 — ne 15 na emanem
U1975

Au:orles a instiraillio da Fundindo
Profeta Jlosdon,,e dd outra* previ-
Ondas.
(Publicada no Didrfo Oficial do dia
de tideembro de 1975)

iteffficaçdo
Na pestrta 18.483, 14 coluna, ao ar-tto le

Onde te 18:
1 37 Cu=prido - do Derreto nú-

mero e7.54, do 5 de noverradu ee
1970...

Lela-se;
E' (lunedrido ... do Decreto no-fluer.) 47.505, de Gde nevembro de

197t1
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